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Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, devendo a implantação da nova estrutura curricular básica
do curso teórico-técnico de formação de condutores ocorrer até o dia
30 de junho de 2013.

JULIO FERRAZ ARCOVERDE
Presidente do Conselho

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES
p/Ministério da Justiça

GUIOVALDO NUNES LAPORT FILHO
p/Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
p/Ministério do Transporte

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
p/Ministério da Saúde

JOSE ANTONIO SILVÉRIO
p/Ministério da Ciência e Tecnologia

PAULO CESAR DE MACEDO
p/Ministério do Meio Ambiente

RESOLUÇÃO No- 424, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012

Altera o prazo previsto no artigo 27 Re-
solução CONTRAN nº 404/2012 que dis-
põe sobre padronização dos procedimentos
administrativos na lavratura de Auto de In-
fração, na expedição de notificação de au-
tuação e de notificação de penalidade de
multa e de advertência, por infração de res-
ponsabilidade de proprietário e de condutor
de veículo e da identificação de condutor
infrator, e dá outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de
2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito -
SNT; e

Considerando o que consta do processo administrativo nº
80001.002866/2003-35; resolve:

Art. 1º Alterar o artigo 27 da Resolução CONTRAN nº
404/2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 27. Esta Resolução entrará em vigor no dia 1º de julho
de 2013, quando ficará revogada a Resolução nº 149/03 do CON-
TRAN.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIO FERRAZ ARCOVERDE
Presidente do Conselho

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES
p/Ministério da Justiça

RONE EVALDO BARBOSA
p/Ministério dos Transportes

GUIOVALDO NUNES LAPORT FILHO
p/Ministério da Defesa

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
p/Ministério da Saúde

JOSE ANTONIO SILVÉRIO
p/Ministério da Ciência e Tecnologia

PAULO CESAR DE MACEDO
p/Ministério do Meio Ambiente

CONSELHO DAS CIDADES

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 23, DE 10 DE AGOSTO DE 2012

Dispõe sobre a constituição de Grupo de
Trabalho para estudo e proposição de mar-
co legal, de caráter nacional, para disci-
plinar os processos de produção social da
moradia por meio de iniciativas autoges-
tionárias.

O Conselho das Cidades, no uso das suas atribuições es-
tabelecidas pelo Decreto n° 5.790, de 25 de maio de 2006, e,

considerando que o Estatuto da Cidade estabelece o princípio
da participação, do qual deflui o direito dos movimentos sociais
organizados de atuarem na formulação e execução dos programas e
ações desenvolvidos no âmbito da política urbana;

considerando que a autogestão na produção habitacional pos-
sui regulação em diversos entes de âmbito municipal e estadual, mas
ainda se ressente de um marco jurídico de âmbito nacional;

considerando as experiências efetivas acumuladas ao longo
de duas décadas por entidades representativas dos movimentos sociais
e o caráter emancipatório delas decorrentes;

considerando a necessidade de consolidar os diversos pro-
cedimentos jurídicos para a constituição de programas autogestio-
nários como parte da política de Estado na área habitacional, e

considerando a necessidade de atualizar a legislação federal
que se relaciona com os programas e projetos autogestionários, re-
solve:

Art. 1º Criar Grupo de Trabalho no âmbito do Comitê Téc-
nico de Habitação para estudo e proposição de marco legal, de caráter
nacional, para disciplinar os processos de produção social da moradia
por meio de iniciativas autogestionárias.

Art. 2º O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição:
I - um representante titular e um suplente de cada segmento

que compõe o Conselho das Cidades, a exceção do segmento En-
tidades de Movimentos Populares que contará com dois represen-
tantes titulares e dois suplentes;

II - dois representantes da Secretaria Nacional de Habita-
ção.

Art. 3º O Grupo de Trabalho terá as seguintes atribuições:
I - apresentar detalhamento dos limites operacionais atual-

mente observados nos programas existentes, cuja proposta de le-
gislação visa suprir;

II - consolidar as contribuições dos diversos segmentos da
sociedade engajados com a produção autogestionária nas diversas
esferas governamentais;

III - apresentar minuta de projeto de lei, estabelecendo prin-
cípios, conceitos, parâmetros e mecanismos de viabilização de pro-
jetos habitacionais de interesse social que se caracterizem pela adoção
da autogestão no processo de produção.

Art. 4º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data
de sua publicação.

AGUINALDO RIBEIRO
Presidente do Conselho

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.472 -
Lei Geral de Telecomunicações - LGT, de 16 de julho de 1997, que
estabelece que os serviços de telecomunicações são organizados com
base no princípio da livre, ampla e justa competição entre todas as
prestadoras, devendo o poder público atuar para propiciá-la, bem
como para corrigir os efeitos da competição imperfeita e reprimir as
infrações da ordem econômica;

CONSIDERANDO o disposto no art. 19 da LGT, que atribui
à Agência a competência de adotar as medidas necessárias para o
atendimento do interesse público e para o desenvolvimento das te-
lecomunicações brasileiras e, especialmente, exercer o poder nor-
mativo relativamente às telecomunicações;

CONSIDERANDO o disposto no art. 127 da LGT, segundo
o qual a disciplina da exploração dos serviços no regime privado tem
por objetivo viabilizar o cumprimento das leis, em especial das re-
lativas às telecomunicações, à ordem econômica e aos direitos dos
consumidores;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública nº 34, de 15 de agosto de 2012;

CONSIDERANDO o constante nos autos do processo nº
53500.017397/2012;

CONSIDERANDO deliberação tomada por meio do Circuito
Deliberativo nº 1.960/2012, de 26 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Resolução, al-
teração no Regulamento do Serviço Móvel Pessoal - SMP, aprovado
pela Resolução nº 477, de 7 de agosto de 2007, e alterado pela
Resolução nº 491, de 12 de fevereiro de 2008, pela Resolução nº 509,
de 14 de agosto de 2008, pela Resolução nº 564, de 20 de abril de
2011, pela Resolução nº 567, de 24 de maio de 2011, e pela Re-
solução nº 575, de 28 de outubro de 2011.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias após
a data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO

Art. 1º. Acrescentar o art. 39-A no Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal - SMP, aprovado pela Resolução nº 477, de 7 de
agosto de 2007, e alterado pela Resolução nº 491, de 12 de fevereiro
de 2008, pela Resolução nº 509, de 14 de agosto de 2008, pela
Resolução nº 564, de 20 de abril de 2011, pela Resolução nº 567, de
24 de maio de 2011, e pela Resolução nº 575, de 28 de outubro de
2011, com a seguinte redação:

"Art. 39-A. Caso haja chamadas sucessivas, consideradas
estas as efetuadas entre o mesmo Código de Acesso de origem e de
destino, e o tempo compreendido entre o final de uma chamada e o
início da seguinte for inferior ou igual a 120 (cento e vinte) segundos,
devem ser consideradas como sendo uma única chamada, sem pre-
juízo da regra aplicável nos art. 55, III e 65, III."

Art. 2º. Revogar o § 4º do art. 55 e o §4º do art. 65 do
Regulamento do Serviço Móvel Pessoal - SMP, aprovado pela Re-
solução nº 477, de 7 de agosto de 2007, e alterado pela Resolução nº
491, de 12 de fevereiro de 2008, pela Resolução nº 509, de 14 de
agosto de 2008, pela Resolução nº 564, de 20 de abril de 2011, pela
Resolução nº 567, de 24 de maio de 2011, e pela Resolução nº 575,
de 28 de outubro de 2011.

CONSULTA PÚBLICA Nº 50,
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012

Proposta de alteração do Anexo I do Re-
gulamento de Tarifação do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado Destinado ao Uso
do Público em Geral - STFC Prestado no
Regime Público, aprovado pela Resolução
nº 424, de 6 de dezembro de 2005 e do
Plano Geral de Códigos Nacionais - PGCN,
Anexo II à Resolução nº 263, de 8 de junho
de 2001, para mudar o município de Sa-
báudia, no Estado do Paraná, da Área de
Tarifação 442 (Maringá) para a Área de
Tarifação 432 (Londrina) e do Código Na-
cional 44 para o Código Nacional 43.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou
em sua Reunião nº 675, realizada em 14 de novembro de 2012,
submeter a comentários e sugestões do público geral, nos termos do
art. 42 da Lei nº 9.472/1997, do art. 67 do Regulamento da Anatel, e
do constante dos autos do processo nº 53500.016064/2012, a Proposta
de alteração do Anexo I do Regulamento de Tarifação do Serviço
Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral -

STFC, Prestado no Regime Público, aprovado pela Resolução nº
424, de 6 de dezembro de 2005, e do Plano Geral de Códigos
Nacionais - PGCN, Anexo II à Resolução nº 263, de 8 de junho de
2001, para mudar o município de Sabáudia, no estado do Paraná, da
Área de Tarifação 442 (Maringá) para a Área de Tarifação 432 (Lon-
drina) e do Código Nacional 44 para o Código Nacional 43.

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 478, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo no 53000.039692/2010, Concorrência no

044/2010-CEL/MC, resolve:
Art. 1o Outorgar permissão à NSTV SISTEMA DE CO-

MUNICAÇÕES LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada, no Município de Estreito, Estado do Maranhão.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 604, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012

Aprova alteração no Regulamento do Ser-
viço Móvel Pessoal - SMP, aprovado pela
Resolução nº 477, de 7 de agosto de 2007,
alterado pela Resolução nº 491, de 12 de
fevereiro de 2008, pela Resolução nº 509,
de 14 de agosto de 2008, pela Resolução nº
564, de 20 de abril de 2011, pela Resolução
nº 567, de 24 de maio de 2011, e pela
Resolução nº 575, de 28 de outubro de
2 0 11 .

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, apro-
vado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

Cezar Borges
Retângulo




